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“Estabelece o mínimo de três horas-aula 

de educação física nas escolas de educação 

básica”. 

 

 

ANDRÉ LUÍS BARCELLOS BRITO, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 Art. 1º Esta Lei tem por objetivo estabelecer o mínimo de três horas-aula 

semanais de educação física nas escolas de educação básica do Município. 

 Art. 2ª A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é 

componente curricular obrigatório da educação básica, a ser oferecido por meio de, no 

mínimo, três horas-aula semanal, sendo sua prática facultativa ao aluno: 

 I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas; 

 II – maior de trinta anos de idade; 

 III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, 

estiver obrigado à prática da educação física; 

 IV – amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969; 

 V – que tenha prole. 

 Art.3º Esta lei entra em vigor a partir do ano letivo 2022. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1 de fevereiro de 

2022. 

                                                              

                                         André Luís Barcellos Brito  

                                                                                                                         Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

 

Adair Alberto Oliveira de Souza 

Secretário Municipal da Fazenda 


